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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para  que proceda estudos v isando o
asfaltamento das vias do loteamento na Rua
das Palmeiras - Bairro Jardim Angela (conforme
croqui anexo).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
CONSIDERANDO que o asfaltamento das vias é essencial para melhorar a mobilidade urbana e facilitar
o acesso de veículos e pedestres no loteamento. Com ruas asfaltadas, reduz-se o desgaste dos veículos,
diminui-se o tempo de deslocamento e aumenta-se a fluidez do tráfego, proporcionando maior
comodidade e eficiência no transporte de moradores e mercadorias;
 
 
 
CONSIDERANDO que tal medida contribui significativamente para a segurança viária no loteamento. Ao
substituir a superfície irregular por um pavimento uniforme, minimizam-se os riscos de acidentes,
garantindo assim um ambiente mais seguro para todos os usuários das vias, sejam motoristas, ciclistas
ou pedestres;
 
 
 
CONSIDERANDO que as vias asfaltadas proporcionam um ambiente mais agradável para caminhadas,
prática de atividades físicas e interação social, aumentando a qualidade de vida e fortalecendo o senso
de comunidade entre os residentes.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Loteamento com ponto de referência na Rua das Palmeiras – Bairro Jardim Angela. CEP

06824-600, conforme croqui anexo a esta indicação.
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 3 de julho de 2023.
 

 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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